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Parecer – GGZ 

PROCESSO: 3418/2025 
INTERESSADO: CPJR
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº47/2025. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação, no qual solicitam a elaboração de parecer 

jurídico por esta Procuradoria acerca do Projeto de Lei nº47/2025, de autoria do vereador 

Cabo Dorigon, que “Institui o Programa Municipal de Capacitação de Servidores Públicos 

para Atendimento de Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e dá outras 

providências.”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de qualquer 

prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - Havendo 

requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres técnicos, o trâmite será 

suspenso até que se culminem os procedimentos necessários.” (grifo nosso). 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento de 

todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 44, do 

RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei ora analisado, podemos perceber 

que o objetivo do parlamentar propositor é instituir programa de capacitação de servidores 
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municipais do Poder Executivo para o atendimento de pessoas com transtorno do espectro 

autista. 

6. Contudo, em que pese a nobre motivação do parlamentar, o 

presente Projeto acaba por invadir matéria cuja iniciativa é de competência do Poder 

Executivo. 

7. Assim, há afronta aos dispositivos da Carta Bandeirante, os 

quais dispõem o seguinte:

 “Art. 5.º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 47 – Compete privativamente ao Governador, além de outras 
atribuições previstas nesta Constituição:
II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção 
superior da administração estadual;
XIV – praticar os demais atos de administração, nos limites da 
competência do Executivo;

Art. 144 – Os Municípios, com autonomia, política, legislativa, 
administrativa e financeira se auto-organizarão por lei orgânica, 
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta 
Constituição.”

8. Nesse sentido, quanto à criação de programas geridos pela 

Prefeitura, podemos observar os julgados do TJ/SP:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 4.419, de 
29 de abril de 2024, DO MUNICÍPIO DE poá. DIPLOMA LEGAL 
DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE VERSA SOBRE a 
capacitação de servidores para ATENDIMENTO DO MUNÍCIPE 
DEFICIENTE AUDITIVO por meio da LÍNGUA BRASILEIRA DE 
SINAIS – LIBRAS. 1. MATÉRIA DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO 
PODER EXECUTIVO, NO QUE DIZ RESPEITO ÀS UNIDADES 
DE SAÚDE DA REDE PÚBLICA. VIOLAÇÃO aOs ARTs. 5º, 
caput, 47, II e XIV, DA CONSTITUIÇÃO PAULISTA, nORMAS 
APLICÁVEIS AOS MUNICÍPIOS POR FORÇA DO PRINCÍPIO DA 
SIMETRIA (ART. 144 DA CARTA BANDEIRANTE). OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES CARACTERIZADA. 
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. 2. ORIENTAÇÃO 
DESTINADA ÀS ENTIDADES DA REDE PRIVADA DE SAÚDE. 
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE 
CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 111 DA CARTA 
BANDEIRANTE. AÇÃO PROCEDENTE, SEM MODULAÇÃO DE 
EFEITOS.  
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(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2165949-
08.2024.8.26.0000; Relator (a): Campos Mello; Órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 11/09/2024; Data de Registro: 18/09/2024)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 3.929 
DE 28 DE JULHO DE 2020, DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ/SP, 
QUE "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
REALIZAÇÃO DE CURSOS DE PRIMEIROS SOCORROS POR 
PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS QUE TENHAM CONTATO 
DIRETO COM OS ALUNOS NAS CRECHES E ESCOLAS 
INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, SEJAM 
INSTITUIÇÕES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL OU 
PARTICULARES – LEI LUCAS" – INICIATIVA ORIUNDA DO 
PODER LEGISLATIVO LOCAL – VIABILIDADE QUANTO AO 
TEMA, RESPEITADAS AS NORMAS GERAIS EDITADAS PELA 
UNIÃO – AUSÊNCIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA QUE, 
POR SI SÓ, NÃO TEM O CONDÃO DE ATRIBUIR 
INCONSTITUCIONALIDADE À LEI – PRECEDENTES DO C. STF 
– PARÂMETRO DE AFERIÇÃO QUE, À LUZ DO ARTIGO 125, 
§2º DA MAGNA CARTA, DEVE OSTENTAR NATUREZA 
CONSTITUCIONAL – CONTROLE CONCENTRADO – VIA 
RESTRITA – DISPOSITIVOS DA LEI IMPUGNADA QUE 
INGRESSAM EM TEMA RELACIONADO AO FUNCIONAMENTO 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E ATRIBUIÇÃO DE 
SERVIDORES PÚBLICOS, INSTITUINDO OBRIGAÇÕES AO 
EXECUTIVO – INCONSTITUCIONALIDADE, NO PONTO – TESE 
FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL NO ÂMBITO DO C. STF – 
TEMA NO 917 – ARE 878.911/RJ – VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO 
DA SEPARAÇÃO DOS PODERES (EXPRESSÃO "DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL" CONSTANTE NOS ARTIGOS 1º E 4º DA 
LEI IMPUGNADA) – ARTIGO 5º DA LEI Nº 3.929/2020 QUE 
PRECEITUA QUE SANÇÕES PELO SEU DESCUMPRIMENTO 
SERÃO ESTABELECIDAS EM DECRETO DO PODER 
EXECUTIVO – VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL 
– INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL CARACTERIZADA – 
PRETENSÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2259414-
13.2020.8.26.0000; Relator (a): Francisco Casconi; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; 
Data do Julgamento: 13/10/2021; Data de Registro: 25/10/2021)

9. Diante do exposto, muito embora sejam nobres os anseios do 

ilustre propositor, em razão do que foi exposto, existem vícios de constitucionalidade no 

Projeto de Lei em comento, o que inviabilizaria, salvo melhor juízo, a sua sobrevida no 

ordenamento jurídico pátrio.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 23 de maio de 2025.
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GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9MYEZ45HRXJ2R1B6  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 9MYE-Z45H-RXJ2-R1B6

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: 9

M
Y

E
-Z

45
H

-R
X

J2
-R

1B
6

https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9MYEZ45HRXJ2R1B6
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 9MYEZ45HRXJ2R1B6
		2025-05-23T13:31:13-0300
	Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
	Assinatura




